


4 de junho, Corpus Christi (ponto facultativo);

5 de junho, recesso coletivo (ponto facultativo);

24 de junho, São João (feriado estadual);

29 de junho, Marechal Floriano Peixoto (feriado municipal);

27 de agosto, Nossa Senhora dos Prazeres (feriado municipal);

7 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional);

16 de setembro, Emancipação Política de Alagoas (feriado estadual);

12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional);

28 de outubro, Dia do Servidor Público Federal (ponto facultativo transferido para 30 de outubro);

2 de novembro, Dia de Finados (feriado nacional);

15 de novembro, Proclamação da República (feriado nacional);

20 de novembro, Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (feriado nacional);

30 de novembro, Dia Estadual do Evangélico (feriado estadual);

8 de dezembro, Nossa Senhora da Conceição (feriado municipal)

21 a 24 de dezembro, recesso coletivo (ponto facultativo);

25 de dezembro, Natal (feriado nacional); e

28 a 31 de dezembro, recesso coletivo (ponto facultativo).

Art. 2º Art. 2º O ponto faculta0vo alusivo ao Dia do Servidor Público Federal, tradicionalmente celebrado em 28 de

outubro, será excepcionalmente transferido, no ano de 2026, para o dia 30 de outubro (sexta-feira), com o

objetivo de proporcionar melhor aproveitamento do calendário pelos empregados do CRMV-AL.

Art. 3ºArt. 3º No curso do ano de 2026 a Diretoria do CRMV-AL poderá modiûcar as datas estabelecidas, visando o
melhor funcionamento administrativo e de atendimento aos médicos-veterinários e zootecnistas.

Art. 4ºArt. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete da Presidência, em Maceió - AL, 19 de dezembro de 2025.

Méd.-Vet. Annelise Castanha Barreto Tenório Nunes

Presidente
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